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universidade do Estado 
de minas Gerais

reitor: Dijon Moraes Júnior
 rESOLuÇÃO CONuN/uEMG Nº 375, de 28 de novembro de 2017 .
 Autoriza o funcionamento do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu de 
Gestão em Políticas Públicas e Serviço Social oferecido pela unidade 
Acadêmica de Carangola .
O Conselho universitário da universidade do Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista 
o atendimento à resolução CEE/MG nº 459/2013, à resolução CNE/
CES nº 1/2007, às Normas Gerais de Pós-Graduação da uEMG, e con-
siderando a aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
- COEPE, em 09 de junho de 2017,
 rESOLvE:
Art . 1º - Fica autorizado o funcionamento do Curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu de Gestão em Políticas Públicas e Serviço Social oferecido 
pela unidade Acadêmica de Carangola .
Art . 2º - A presente autorização é concedida pelo prazo de cinco anos, 
contados a partir da data da publicação .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Hori-
zonte, 28 de novembro de 2017 .

Dijon Moraes Júnior
 Presidente do Conselho universitário
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ATOS ASSiNADOS PELO viCE-rEiTOr

PrOF . JOSÉ EuSTáQuiO DE BriTO

ATO N .º 2867/2017 DiSPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º . da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 de janeiro 
de 2005, ivAN JOSE DOS rEiS FiLHO, Masp n .º 1323648-4, da uni-
dade Acadêmica de Frutal, da função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível iv, Grau A, carga horária de 20 (vinte) horas aula semanais, 
a contar de 04/12/2017 .
ATO N .º 2868/2017 DiSPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º . da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 de janeiro 
de 2005, CiCErO MArCELO DE OLivEirA, Masp n .º 1204632-2, 
da unidade Acadêmica de Frutal, da função de Professor de Educação 
Superior, Nível iv, Grau A, carga horária de 20 (vinte) horas aula sema-
nais, a contar de 04/12/2017 .
ATO N .º 2869/2017 DiSPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º . da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 de janeiro 
de 2005, rODriGO GuiLHErME TOMAZ, Masp n .º 1329386-5, da 
unidade Acadêmica de Frutal, da função de Professor de Educação 
Superior, Nível iv, Grau A, carga horária de 20 (vinte) horas aula sema-
nais, a contar de 04/12/2017 .
ATO N .º 2871/2017 DiSPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º . da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 de janeiro 
de 2005, JANE NOrONHA CArvALHAiS, Masp n .º 1384460-0, da 
Faculdade de Políticas Públicas “Tancredo Neves”, da função de Pro-
fessor de Educação Superior, Nível vi, Grau A, carga horária de 40 
(quarenta) horas aula semanais, a contar de 01/12/2017 .
ATO N .º 2872/2017 DiSPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º . da 
Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto 
n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 de 
janeiro de 2005, rOBErT DELANO DE SOuZA COrrEA, Masp n .º 
1172229-5, da Faculdade de Políticas Públicas “Tancredo Neves”, da 
função de Professor de Educação Superior, Nível iv, Grau A, carga 
horária de 20 (vinte) horas aula semanais, a contar de 01/12/2017 .
ATO N .º 2873/2017 DiSPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º . da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 de janeiro 
de 2005, ANA PAuLA PrADO GArCiA, Masp n .º 1277348-7, da 
Faculdade de Políticas Públicas “Tancredo Neves”, da função de Pro-
fessor de Educação Superior, Nível iv, Grau A, carga horária de 20 
(vinte) horas aula semanais, a contar de 04/12/2017 .
ATO N .º 2874/2017 DiSPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º . da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 de janeiro 
de 2005, JOSÉ ALEx rEGO SOArES, Masp n .º 1413314-4, da Facul-
dade de Políticas Públicas “Tancredo Neves”, da função de Professor de 
Educação Superior, Nível vi, Grau A, carga horária de 20 (vinte) horas 
aula semanais, a contar de 04/12/2017 .
ATO N .º 2875/2017 DiSPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º . da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 de janeiro 
de 2005, MAriA DA CONSOLAÇÃO rOCHA, Masp n .º 1034315-0, 
da Faculdade de Políticas Públicas “Tancredo Neves”, da função de 
Professor de Educação Superior, Nível vi, Grau A, carga horária de 20 
(vinte) horas aula semanais, a contar de 04/12/2017 .
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ATOS ASSiNADOS PELO viCE-rEiTOr

PrOF . JOSÉ EuSTáQuiO DE BriTO
ATO N .º 2866/2017 DiSPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º . da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 13 de janeiro 
de 2005, ADriANO AGuiAr MOL , Masp n .º 1108466-2, da Escola 
de Design , da função de Professor de Educação Superior, Nível vi , 
Grau A, carga horária de 40 (quarenta) horas aula semanais, a contar 
de 04/12/2017 .
ATO N .º 2865/2017 ALTErA A CArGA HOráriA no ato de desig-
nação para a função de Professor de Educação Superior, Nível vi, Grau 
A, de BruNO CArLOS ALvES PiNHEirO , Masp n .º 0974554-8, 
da unidade Acadêmica de ubá , de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas 
aulas semanais, no período de 01/12/2017 a 31/12/2017 .
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uNivErSiDADE DO ESTADO DE MiNAS GErAiS – uEMG

Atos Assinados pelo reitor
Profº . Dijon Moraes Junior

ATO N .º 2847/2017 ExONErA A PEDiDO, nos termos do artigo 106, 
alínea “a” da Lei nº 869, a servidora MAriA CLAuDiA rAMOS 
BELCHiOr, Masp nº 1329178-6, do cargo de provimento efetivo de 
Analista universitário, Nível i, Grau A, da unidade Acadêmica de ibi-
rité, a partir de 28/11/2017 .
ATO N .º 2831/2017 ExONErA A PEDiDO nos termos da alínea “a” 
do artigo 106 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
Decreto nº 46.589, de 01 de setembro de 2014 e da Lei n° 22.293 de 
20 de setembro de 2016, a servidora CAMiLA CATHEriNE PiNTO, 
Masp nº 1306294-8, do cargo de provimento em comissão DAi 22 
uM1100090, de recrutamento AMPLO, a contar de 16/11/2017 .
ATO N .º 2832/2017 ExONErA A PEDiDO nos termos da alínea “a” 
do artigo 106 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
Decreto nº 46.589, de 01 de setembro de 2014 e da Lei n° 22.293 de 20 
de setembro de 2016, o servidor riCArDO ALExANDrE CArvA-
LHO, Masp nº 1389413-4, do cargo de provimento em comissão DAi 
33 uM1100027, de recrutamento AMPLO, a contar de 22/11/2017 .

ATO Nº . 2833/2017 ANuLA O ATO nº 2384/2017, publicado em 
29/09/2017, de designação, referente a MArCOS SOuZA MuNiZ, 
da reitoria .
ATO Nº . 2834/2017 ANuLA O ATO nº 2720/2017, publicado em 
01/11/2017, de nomeação, referente a THiAGO FLÔrES AYrES, da 
reitoria .
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Junta comercial do Estado 
de minas Gerais

Presidente: José Donaldo Bittencourt Júnior
 Atos decisórios de 05/12/2017 . Disponível no site: www .jucemg .
mg .gov .br . Belo Horizonte, 05/12/2017 .
 José Donaldo Bittencourt Júnior - Presidente .
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Superintendências 
regionais da Fazenda

SrF ii - Belo Horizonte
SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA i

BELO HOriZONTE – DELEGACiA FiSCAL//1º NÍvEL/BH-1
iNTiMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: rODriGO WErNECK GuTiErrEZ
CPF: 014 .557 .896/82
rua SiNvAL DE SA:, Nº 70 CiDADE JArDiM
Belo Horizonte/ MG CEP: 30380070
Auto de infração: 15 .000046630 .37
Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2017
CAirO EDuArDO FErNANDES MASP .371 .211-4
DELEGADO FiSCAL/DF/BH-1

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA i
BELO HOriZONTE – DELEGACiA FiSCAL//1º NÍvEL/BH-1

iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: MArCOS ANTÔNiO DE MAGALHÃES
CPF: 248 .936 .506/10
rua: Geraldo Damasceno Nº:204 B . Bela vista
Mario Campos /MG CEP . 32470000
 infração:15 .000046595 .87
Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2017
CAirO EDuArDO FErNANDES MASP .371 .211-4
DELEGADO FiSCAL/DF/BH-1

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA i
BELO HOriZONTE – DELEGACiA FiSCAL//1º NÍvEL/BH-1

iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: JOSÉ rOSA MAGALHÃES
CPF: 221 .173 .006/00
rua: Tenente Garibaldi Nº 375 - B: Jardim Floresta
LAvrAS MG CEP: 37200000
infração: 15 .000046596 .68
Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2017
CAirO EDuArDO FErNANDES MASP .371 .211-4
DELEGADO FiSCAL/DF/BH-1

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA i
BELO HOriZONTE – DELEGACiA FiSCAL//1º NÍvEL/BH-1

iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: LuiZ FErNANDO MArANHA MENDES
CPF: 324 .014 .506/53
rua: Bambuí Nº1189 AP 201 Mangabeiras
Belo Horizonte MG CEP: 30210490
infração: 15 .000046374 .86
Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2017
CAirO EDuArDO FErNANDES MASP .371 .211-4
DELEGADO FiSCAL/DF/BH-1

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA i
BELO HOriZONTE – DELEGACiA FiSCAL//1º NÍvEL/BH-1

iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: NELi DE FAriA GONCALvES
CPF: 244 .970 .296/20
rua: Antônio da Costa Cesar Nº41 B . Centro
Capelinha MG CEP: 36290000
infração: 15 .000046617 .01
Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2017
CAirO EDuArDO FErNANDES MASP .371 .211-4
DELEGADO FiSCAL/DF/BH-1

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA i
BELO HOriZONTE – DELEGACiA FiSCAL//1º NÍvEL/BH-1

iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: MArCiLiO ANTONiO LEiTE LOPES
CPF: 486 .600 .356/15
rua: Stela de Souza Nº216 Sagrada Família Cep:31030490
Belo Horizonte MG
Coobrigado: GABriELA OLivEirA rAMOS LOPES
CPF: 033660506 40
rua: Criciúma N: 65 B: xnagrila Contagem/MG
infração: 15 .000046381 .30
Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2017
CAirO EDuArDO FErNANDES MASP .371 .211-4
DELEGADO FiSCAL/DF/BH-1

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA i
BELO HOriZONTE – DELEGACiA FiSCAL//1º NÍvEL/BH-1

iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: ELANE COSTA FErrEirA DE MELO
CPF: 177 .295 .646/53
rua: rio Grande do Sul Nº: 01545 AP 501 B . Santo Agostinho 
Cep .30170111 Belo Horizonte MG
Coobrigado: ESPOLiO DE MAriA DAS DOrES COSTA
CPF: 448932216 04
rua rio Grande do Sul Nº: 01545 AP 501 B Santo Agostinho 
Cep .30170111 Belo Horizonte MG
infração: 15 .000046380 .59
Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2017
CAirO EDuArDO FErNANDES MASP .371 .211-4
DELEGADO FiSCAL/DF/BH-1

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA i
BELO HOriZONTE – DELEGACiA FiSCAL//1º NÍvEL/BH-1

iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: vANESSA DiNiZ COELHO DE PAuLO
CPF: 991 .927 .726/68
rua: Marques do Lavrado Nº 598 B . Altos dos Pinheiros- Belo Hori-
zonte MG Cep .30530110
infração: 15 .000046594 .12
Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2017
CAirO EDuArDO FErNANDES MASP .371 .211-4
DELEGADO FiSCAL/DF/BH-1

EDiTAL 011 .283/2017
SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA

SrF ii - BELO HOriZONTE
iNTiMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iii, iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos iv e v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado 
pelo Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacio-
nados, representados por seus sócios iNTiMADOS a apresentar na 
Administração de sua circunscrição, no seguinte endereço Adminis-
tração Fazendária de Matozinhos situada na rua Oito de Dezembro 
nº 511, Bairro Centro, Munícipio de Matozinhos, no prazo de 10(dez) 
dias, contados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal 
em seu poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena 
de serem os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, 
nos termos da resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições cance-
ladas de ofício, com base no disposto no art . 108, inciso ii, alíneas 
“b” e “c” do riCMS/02 . Município de Matozinhos . inscrição Estadual 
Nome Empresarial 001730941 .00-17 PrOJETAr TECNOLOGiA EM 
CONSTruCOES – EirELi
Segunda-feira, 4 de Dezembro de 2017 .
Chefe de unidade AF/3º NivEL/MATOZiNHOS:
Washington Luiz Mariz Campos
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SrF i - Divinópolis
 SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA DE DiviNÓPOLiS

 DELEGACiA FiSCAL DE DiviNÓPOLiS
 iNTiMAÇÃO (AiAF)

Fica o contribuinte abaixo relacionado, intimado do início de ação fis-
cal, baseados nos termos do inciso i do art . 69 do rPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto 44 .747/2008, referente a: AiAF 10/2017 .
 Contribuinte: ANDrOS PErEirA FONSECA
CPF: 011 .848 .196-70
 Endereço: r .MENDES MOurÃO,1254, SiDiL 35500-098 
– DiviNÓPOLiS/MG
 Finalidade: Verificação de recolhimento do ITCD diante das informa-
ções obtidas da base de dados da receita Federal do Brasil, disponibi-
lizadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, às quais 
indicam a existência de doação(ões) efetuada(s) ou recebida(s) por 
v .Sa . em data posterior a 01/01/2010, para a(s) qual(is) não foi(ram) 
encontrada(s) a(s) correspondente(s) Declaração(ões) de Bens e Direi-
tos (DBD) .
Em caso de já ter sido recolhido o tributo deverá ser remetida, no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar desta publicação, uma cópia autenticada do 
documento de arrecadação (DAE) para a DF/Divinópolis, situada na 
rua Mato Grosso, 600, Centro, Divinópolis/MG – CEP: 35500 .027 .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do rPTA/MG .
 Divinópolis, 05 de dezembro de 2017
Eduardo da Silva Mendonça – Masp 669 .201-6
Delegado Fiscal – DF/Divinópolis

 SuPEriNTENDÊNCiA rEG .L DA FAZENDA DE DiviNÓPOLiS
 DELEGACiA FiSCAL DE DiviNÓPOLiS

 iNTiMAÇÃO (AiAF)
Fica o contribuinte abaixo relacionado, intimado do início de ação fis-
cal, baseados nos termos do inciso i do art . 69 do rPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto 44 .747/2008, referente a: AiAF 5/2017 .
 Contribuinte: JArBAS HiGiNO DE BriTO
CPF: 004 .544 .046-89
 Endereço: ruA iAGO PiMENTEL, 194, SAGrADO C . DE JESuS, 
35570000, FOrMiGA/MG
 Finalidade: Verificação de recolhimento do ITCD diante das informa-
ções obtidas da base de dados da receita Federal do Brasil, disponibi-
lizadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, às quais 
indicam a existência de doação(ões) efetuada(s) ou recebida(s) por 
v .Sa . em data posterior a 01/01/2010, para a(s) qual(is) não foi(ram) 
encontrada(s) a(s) correspondente(s) Declaração(ões) de Bens e Direi-
tos (DBD) .
Em caso de já ter sido recolhido o tributo deverá ser remetida, no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar desta publicação, uma cópia autenticada do 
documento de arrecadação (DAE) para a DF/Divinópolis, situada na 
rua Mato Grosso, 600, Centro, Divinópolis/MG – CEP: 35500 .027 .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do rPTA/MG .
 Divinópolis, 05 de dezembro de 2017
Eduardo da Silva Mendonça – Masp 669 .201-6
Delegado Fiscal – DF/Divinópolis

 SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA DE DiviNÓPOLiS
 DELEGACiA FiSCAL DE DiviNÓPOLiS

 iNTiMAÇÃO (AiAF)
Fica o contribuinte abaixo relacionado, intimado do início de ação fis-
cal, baseados nos termos do inciso i do art . 69 do rPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto 44 .747/2008, referente a: AiAF 58/2017 .
 Contribuinte: PEDrO LuiZ BATiSTA DA SiLvA
CPF: 060 .146 .026-07
 Endereço: Av .GETÚLiO vArGAS,366/804, CENTrO-
35500024– DiviNÓPOLiS/MG
 Finalidade: Verificação de recolhimento do ITCD diante das informa-
ções obtidas da base de dados da receita Federal do Brasil, disponibi-
lizadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, às quais 
indicam a existência de doação(ões) efetuada(s) ou recebida(s) por 
v .Sa . em data posterior a 01/01/2010, para a(s) qual(is) não foi(ram) 

encontrada(s) a(s) correspondente(s) Declaração(ões) de Bens e Direi-
tos (DBD) .
Em caso de já ter sido recolhido o tributo deverá ser remetida, no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar desta publicação, uma cópia autenticada do 
documento de arrecadação (DAE) para a DF/Divinópolis, situada na 
rua Mato Grosso, 600, Centro, Divinópolis/MG – CEP: 35500 .027 .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do rPTA/MG .
 Divinópolis, 05 de dezembro de 2017
Eduardo da Silva Mendonça – Masp 669 .201-6
Delegado Fiscal – DF/Divinópolis

 SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA DE DiviNÓPOLiS
 DELEGACiA FiSCAL DE DiviNÓPOLiS

 iNTiMAÇÃO (AiAF)
Fica o contribuinte abaixo relacionado, intimado do início de ação fis-
cal, baseados nos termos do inciso i do art . 69 do rPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto 44 .747/2008, referente a: AiAF 113/2017 .
 Contribuinte: vALDir DuArTE SiLvA
CPF: 228 .425 .436-53
 Endereço: Av . SETE DE SETEMBrO,421/503 CENTrO 
- 35500011– DiviNÓPOLiS/MG
 Finalidade: Verificação de recolhimento do ITCD diante das informa-
ções obtidas da base de dados da receita Federal do Brasil, disponibi-
lizadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, às quais 
indicam a existência de doação(ões) efetuada(s) ou recebida(s) por 
v .Sa . em data posterior a 01/01/2010, para a(s) qual(is) não foi(ram) 
encontrada(s) a(s) correspondente(s) Declaração(ões) de Bens e Direi-
tos (DBD) .
Em caso de já ter sido recolhido o tributo deverá ser remetida, no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar desta publicação, uma cópia autenticada do 
documento de arrecadação (DAE) para a DF/Divinópolis, situada na 
rua Mato Grosso, 600, Centro, Divinópolis/MG – CEP: 35500 .027 .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do rPTA/MG .
 Divinópolis, 05 de dezembro de 2017
Eduardo da Silva Mendonça – Masp 669 .201-6
Delegado Fiscal – DF/Divinópolis

 SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA DE DiviNÓPOLiS
 DELEGACiA FiSCAL DE DiviNÓPOLiS

 iNTiMAÇÃO (AiAF)
Fica o contribuinte abaixo relacionado, intimado do início de ação fis-
cal, baseados nos termos do inciso i do art . 69 do rPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto 44 .747/2008, referente a: AiAF 55/2017 .
 Contribuinte: iZABELA vASCONCELOS SOArES OLivEirA
CPF: 059 .528 .386-18
 Endereço: r .MiNAS GErAiS, 489/201 – CENTrO, 35500007 
– DiviNÓPOLiS/MG
 Finalidade: Verificação de recolhimento do ITCD diante das informa-
ções obtidas da base de dados da receita Federal do Brasil, disponibi-
lizadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, às quais 
indicam a existência de doação(ões) efetuada(s) ou recebida(s) por 
v .Sa . em data posterior a 01/01/2010, para a(s) qual(is) não foi(ram) 
encontrada(s) a(s) correspondente(s) Declaração(ões) de Bens e Direi-
tos (DBD) .
Em caso de já ter sido recolhido o tributo deverá ser remetida, no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar desta publicação, uma cópia autenticada do 
documento de arrecadação (DAE) para a DF/Divinópolis, situada na 
rua Mato Grosso, 600, Centro, Divinópolis/MG – CEP: 35500 .027 .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do rPTA/MG .
 Divinópolis, 05 de dezembro de 2017
Eduardo da Silva Mendonça – Masp 669 .201-6
Delegado Fiscal – DF/Divinópolis

 SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA DE DiviNÓPOLiS
 DELEGACiA FiSCAL DE DiviNÓPOLiS

 iNTiMAÇÃO (AiAF)
Fica o contribuinte abaixo relacionado, intimado do início de ação fis-
cal, baseados nos termos do inciso i do art . 69 do rPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto 44 .747/2008, referente a: AiAF 41/2017 .
 Contribuinte: MiSLENE APArECiDA SiLvA
CPF: 044 .367 .966-55
 Endereço: r .PArANá,1338, SiDiL 35500-031 – DiviNÓPOLiS/
MG
 Finalidade: Verificação de recolhimento do ITCD diante das informa-
ções obtidas da base de dados da receita Federal do Brasil, disponibi-
lizadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, às quais 
indicam a existência de doação(ões) efetuada(s) ou recebida(s) por 
v .Sa . em data posterior a 01/01/2010, para a(s) qual(is) não foi(ram) 
encontrada(s) a(s) correspondente(s) Declaração(ões) de Bens e Direi-
tos (DBD) .
Em caso de já ter sido recolhido o tributo deverá ser remetida, no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar desta publicação, uma cópia autenticada do 
documento de arrecadação (DAE) para a DF/Divinópolis, situada na 
rua Mato Grosso, 600, Centro, Divinópolis/MG – CEP: 35500 .027 .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do rPTA/MG .
 Divinópolis, 05 de dezembro de 2017
Eduardo da Silva Mendonça – Masp 669 .201-6
Delegado Fiscal – DF/Divinópolis

 SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA DE DiviNÓPOLiS
 DELEGACiA FiSCAL DE DiviNÓPOLiS

 iNTiMAÇÃO (AiAF)
Fica o contribuinte abaixo relacionado, intimado do início de ação fis-
cal, baseados nos termos do inciso i do art . 69 do rPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto 44 .747/2008, referente a: AiAF 75/2017 .
 Contribuinte: rONALDO BATiSTA DA SiLvA
CPF: 075 .830 .826-41
 Endereço: Av .GETÚLiO vArGAS,366/804, CENTrO-
35500024– DiviNÓPOLiS/MG
 Finalidade: Verificação de recolhimento do ITCD diante das informa-
ções obtidas da base de dados da receita Federal do Brasil, disponibi-
lizadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, às quais 
indicam a existência de doação(ões) efetuada(s) ou recebida(s) por 
v .Sa . em data posterior a 01/01/2010, para a(s) qual(is) não foi(ram) 
encontrada(s) a(s) correspondente(s) Declaração(ões) de Bens e Direi-
tos (DBD) .
Em caso de já ter sido recolhido o tributo deverá ser remetida, no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar desta publicação, uma cópia autenticada do 
documento de arrecadação (DAE) para a DF/Divinópolis, situada na 
rua Mato Grosso, 600, Centro, Divinópolis/MG – CEP: 35500 .027 .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do rPTA/MG .
 Divinópolis, 05 de dezembro de 2017
Eduardo da Silva Mendonça – Masp 669 .201-6
Delegado Fiscal – DF/Divinópolis 

05 1036695 - 1

SrF i - Juiz de Fora
DELEGACiA FiSCAL DE TrÂNSiTO DE JuiZ DE FOrA

iNTiMAÇÃO
Nos termos do art . 10, art . 69, inciso i e art . 70, todos do rPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NOTiFiCADO do Auto de início de Ação Fiscal 
n.º10.000024026-51, cujo objeto da auditoria fiscal é verificação das 
aquisições realizadas com a utilização do CPF dos sócios da empresa . 
Além, de outros recebimentos de mercadorias desacobertadas de 
documento Fiscal para o período a ser fiscalizado de 01/01/2012 a 
31//10/2017 . Para tanto, solicitamos a entrega na Delegacia Fiscal de 
Trânsito de Juiz de Fora, localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro 
Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 72 (setenta e duas) 
horas, a seguinte documentação:
Livro registro de Saídas – 01/2012 a 10/2017, Livro registro de Entra-
das – 01/2012 a 10/2017 e Livro registro de Apuração do iCMS – 
01/2012 a 10/2017


